
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espirito Santo

LEI N2 243/92

'deTclara de utilidade pública e Dá outras providências.

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Es
pírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara Municipal cfe
são Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI;

Art . 12 - Fica declarado de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES "NOVA ESPERANÇA", personalidade jurídica sem fins lucra
tivos, cora sede sito à BR-101, Km 67,5, Bairro Nova Esperança, nesta Cidade .e
ComaiíGà de São Mateus, Estado do Espírito Santo., inscrita no CGCMF sob o n2
27.559.384/0001-33.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revoadas as disposições era contrário.
Gabinete dõ Prefeito Municipal de São Mateus, Es

tado do Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro do ano de mil nove
centos e noventa e dois (1992).

a Secrétania Municipal de

Gabinete desta Prefeitura, na c

PpRO DDS SANTOS ALVES
4^re^ito Municipal .

Regiteferado e publica

a\ta supra. \
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